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PARECER N2 DA COMISSO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N2 01/95

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

411 	 Aurélio Nomura, visa dar nova redação ao inciso XIX do art. 14 e
revogar o inciso IV . dó parágrafo 52 do art. 40, ambos dispositivos

da Lei Orgânica do Município de São Paulo.

Diz o inciso XIX do art. 14 da Lei Orgânica do Município

que compete à Câmara Municipal conceder título de cidadão honorá-

rio ou qual quer outra honraria ou homenagem à pessoa que reconhe-

cidamente tenha prestado serviço ao Município, mediante decreto

le g islativo aprovado pelo voto des no mínimo 2/3 ( dois terços) de

seus membros.

O 5 52, inciso IV, estabelece que dependerá do voto fa-

vorável de 2/3 ( dois terços) dos membros da Câmara a aprovação de

concessão de título de cidadão honorária ou qual quer outra honra-

ria ou homenagem.

Portanto, a propositura visa acabar com a exig&ncia de

voto favorável de 2/3 ( dois terços) dos membros da Câmara para a

concessão de título de cidadão honorário ou outra honraria. Bas-

taria quorum de Maioria simples para a aprovação destes decretos

legislativos.
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Quanto ao aSe.c.:tó finanVeiYOI , nada há.a'-.opdr.,
J

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento., em 23 de maio
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